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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

indicação n^
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INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,

ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize a pintura e

demarcação da ciclovia na Rua Graça Aranha, no bairro Solemar.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores do bairro informam que a ciclovia da referida

rua se encontra em péssimo estado e necessita de pintura e correta

demarcação, para que os ciclistas possam trafegar de maneira segura.

Saia Emancipador Oswaido Toschi, 26 de novembro de 2019.

Janav ia Ballaris
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